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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 

N,O 
, 

't.' 

PARECER DO RELATOR DA COMISS~O ESPECIAL QUE EXA ~ 

MINA A LEI DE SEGURANÇA NACIONAL. 

RELATOR: Senador MORILQ BADARO ,, 
Em decorrência de proposta apresentada pelo eminente Se 

nadór Nelson Carneiro, o Senado Federal criou comissão Especial CO~ " 

posta de 5 membros para estudar a legislação de Segurança Nacional.;'
',..] 

Em seu judicioso arrazoado para justificar a medida, o nobre reptese~ ~ 

tan'te do Estado do Rio de Janeiro diz que a atual Lei nQ 6.620 mante- i 
ve a mesma estrutura do Decreto-:-lei nQ 898, editado pela Junta Mili-:. 

tar em 19.69 durante o recesso do Congresso Nacional e alinha opiniões» 

das importantes personalidades em favor do aperfeiçoamento da Lei de;" 

-Se.9urança ·Nacional. 

Instalada, a comissão ouviu vários depoimentos de espe­

ctaltstas na ~atéria, cujo resumo segue adiante 

RESUMO DOS DEPOIMENTOS TOMADOS PELA COMISSÃO E8PECIAL-, 
No rotei'ro aprovado pela Comissão para desenvolvimento,' 

de- seus trabalhos, foi proposto o convi te a diversos Ministros do Su- >,. 

premo Tribunal Federal e do Egrégio Tribunal Superior Militar, bem 00 ; 

mo do Procurador Geral da República e da Justiça Militar~ Alegando ra 

zões funcionais, que no entendimento da Comissão pareceram relevan-" 

tes, excusaram-se delicadaIuente de comparecer. 

O prim~iro depoimento tomado foi do juiz auditor da Jus 

tlça Militar, professor C~LIO LOBÃO. Fazendo menção à "sua _condição de 
.	 estudioso do problema e oferecendo ao exame da Comissão trabalho de: 

sua autoria denominado "CRI~S CONTRA A SEGURANÇA DO ESTADO", o depo- /' 

-ente a"ssinalou o pouco acervO bibliográfico em torno do tema, alegan-.,
"!­

do mais que praticamente o assunto vem recebendo tratamento e análise '{ 

política, para oonclUir ser o livro retrocitado o primeiro documento' __ 

I (J~il.~ '"" bn) I \1. 
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que estuda de forma sistemática e com um prisma estritamente jurí­

dico o problema da leçislação de Segurança Nacional. 

Depois de fazer breve escorço histórico sobre a le­

gislação que protege a Segurança do Estado, o professor, depoente 

vai encontrar na antiga Roma o crime majestade como a matriz de t~ 

da a legislação que, no decorrer dos tempos, tinha como objetivo 

dar ao Estado o que antes propiciava ao soberano, cuja figura se 

confundia com o rróprio Estaêo. 

Ci tando r::;arrot que diz ser "o crime contra a segura,!! 

ça do Estado wna das piores aberrações do espírito humano", infor­

ma que não tinha ~li~ites a amplitude do crime de .lesa~majestade, 

pois servia perfeitamente a concepçao do direito divino do monar­

ca", usado até mesmo pela Igreja através do Pontífice Bonifácio 

VIII, enérgico e cruel no exercício de seu pontificado. 

Para que chegasse ao 'Brasil ~s ooncepçõêS que dominavan 

no Direito Europeu antigo, as concepções sobre o crime lesa~majes­

tade entraram nas Ordenações ~fonsinas, inscritas depois nas Manoe 

l1:nas para adquiri'rem nltida confl'guração nas Ordenações Filipi­

nas. 

Dlscorrendo abundantemente sobre a evolução da ~teo­

ria do crime político, o professor Celio Lobão traz a debate as di 

versas teorias que procuraram dar corpo doutrinário a tese, assin~ 

làr.do que, no Bras!'l "nossa legi'slação começou no Código Penal do 

Império, de 1830, que tratava da segurança externa do Estado nos 

artigos 6B a 9D e da segurança interna do Império nos artigos 107 

a 115. Posteriormente, vem ,à luz o Código Penal da República, de 

lB90, que previa os crimes contra a existência da República, nos 

artigos B7 a 114, crimes contra a segurança interna da Repúblic~ 

nos artigos 115 a 123. ~o lado do Código Penal da República vigo­

rou também O Código Penal da Armada, que continha preceitos relat~ 

vos ã segurança externa e interna do País, com a denominação de 

crime contra a Pátria nos artigos 74 a 86 e crimes contra a segu­

rança interna nos artigos 87 a 100. 

Prosseguindo em seu depoimento, o professor Célio L~ 

bão discorre COm proficiência sobre toda a legislação brasileira 

que gravita em tOrno do assunto segurança do Estado, para dizer 
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que a atual Lei n9 6.620 "tem de ser refeita toda. Ela está com 

prometida no seu amago. Não sou contra a inexistência de uma lei 

de segurança do Estado". 

Comentando a atual l~i de segurança, o professor cé­

lio critica vários de seus dispositivos, centrando seus argumentos 

na análise do di-spoSltivo que tipifica como crime "violência con­

tra estrangeiro", o que considera urna "excrescência jurídica". 

Faz mençao a diversas impropriedades técnicas exis­

tentes na lei, que acabem por levar o julgado a equIvocos na apli­

cação da pena. Discorda do tratamento dado ã lei ao problema da 

"guerra revolucionária" e da "guerra psicológica e subversiva", a­

tribuindo as definições a bipolarlzação mundial entre leste e oes­

te, que "chegou a um ponto em que tiveram de traçar novo meridiano 

de Tordesilhas" <sicL. 

Concluindo seu longo depoimento, o professor Célio 

Lobão diz que "indispensável il. reformulação da Lei de Segurança N~ 

cional, pois há na lel disposltivos já contemplados no codi90 Pe­

nal comum, no Código ~.Militar e na Lei de Imprensa, havendo n~ 

cessidade de se estabelecer a diferenciação entre elas para melhor 

definição e tipificação dos delitos". 

I
i

I
I 
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Critica a denominação Lei de Segurança Nacional que 

atribue a uma herança do período getuliano. entendendo que melhor 

seria denominá-la de Crimes contra a segurança do Estado". Man1fes•
ta-se favorável à inclusão dos crimes contra a segurança do Estado 

no Código Penal, a exemplo da legislação européia". 

Referentemente ao problema da competência jurisdici~ 

nal da Justiça Militar para julgar crimes contra a segurança, o de 

poente diz que "segundo me parece essa competência foi deferida a 

Justiça Militar, com todos seus erros e acertos de ~odas as justi­

ças, teve apenas um mérIto, o de dar celeridade aos processos e a~ 

sim abreviar o processo de redernocratização que hoje nos gozamos", 

propondo que "essa competência passe para a Justiça Federal". 

DEPOIMENTO DO PROFESSOR HELENa FRAGOSO 

Considerado um dos melhores entendedores do tema, o 

.". 
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, 
professor Helena rr~goso iniciou seu substancioso depoimento assi ­

nalando a importãncia do trabalho da comissão, considerado da 

"maior relevância". Segundo êle "a vigente lei de segurança naeio 

nal é a expressão mais acabada da legislação autoritária. Ela ê ab 

solutamente incompatível com o regime democrático". 

Citando a legislação anterior, critica o Decreto-lei 

n9 510, revogado pelo Decreto-lei n9 898, por ter "introduzido, 1n 

cluslve,a punição dos atos preparatórios o que constitui a de modo q~ 

raI um sinal de extrema severidade para aquela legislação". 

• 
"~ óbvio que nao se pode pensar, creio, nwna simples 

revogaçao da Lei de Segurança Nacional. Mui tos têm falam na neces­

sidade de revogá-la. Mas é claro que esta lei tem de ser substi 

tuída por uma outra que preveja segundo os critérios de um sistema 

democrático, a incriminação de fatos atentatórios à segurança do 

Estado", assinala o depoente. 

• 

Analisando historicamente a evolução doutrinária so­

bre os crimes contra a segurança do Estado, o professor Heleno Fra 

goso coloca a questâo no ponto que segundo ele é o mais penetrante 

e importante do debate, assinalando "que precisamos ter bem nítido 

qual 'é O objeto da tutela jurídica nessa espécie de crime, ou seja, 

qual é o interesse protegido pela lei penal. O que se tutela, o 

que se protege", pergunta . 

Informa que "desde o século passado os crimes contra 

a segurança do Estado foram divididos em duas grandes categorias: 

os crimes contra segurança externa e os crimes contra a segurança 

interna. Os crimes contra a segurança externa referem-se à tutela 

jurIdica da independência, da soberania, da unidade, da integrida­

de do território nacional e da defesa contra a agressão externa. 

Os crimes contra a segurança externa gravitam na orbita da traição 

ã pátria. Os crimes contra a segurança interna, referem-se à in­

violabilidade dos órgãos supremos do Estado, na forma em que a 

Constituição os estabelece, de sorte que gravitam, os crimes con­

tra a segurança interna, na órbita da sedição, da rebelião e da 

subversão" . 

Analisando o argumento de que muitas vezes os atenta 

-
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dos à segur~nça do Estado do ponto de vista externa podem ser ati~ 

gidos por açoes no campo interno, o professor Heleno Fragoso assi­

nala que "isto não pode servir de argumento para que se conceba os 

crimes contra a segurança do Estado numa faixa de amplitude tal 

que transcedam os interesses políticos do Estado". 

Prossegue afirmando que ~urr~ concepção liberal do 

crime político é aquela segundo a qual é indispensável, para que 

haja ofensa aos interesses da segurança interna, o propósito polí­

tico subversivo. e o propósito político subversivo que distingue 

e caracteriZa os crimes contra a segurança interna". 

"i\ntagonismos e pressões sao naturais nas sociedades 

democráticas", sentencia.

[
'.

• 

i\nalisando o dispositivo da lei que fala nos objeti­

vos nacionais, diz": "são objetivos nacionais, segundo a lei: a so 

berania nacional, integridade territorial o regime representativo 

dernccrãtico - esses são interesses políticos - mas, menciona, tam­

bém, como objetivos nacionais, a paz social, prosperidade nacional 

e a harmonia internacional. Poderíamos dizer que a harmonia inteE 

nacional também é um interesse político, mas a referência à paz s2 

cial nos leva â perplexidade com a evidente possibilidade, de des­

borde o campo da repressão dos delitos contra a segurança do Esta­

do, sobre ações que nada têm a ver COm a segurança do Estado". "De 

sorte que, essa história de paz social, conduz a uma perda comple­

ta de critérios para estabeleCer o que deva ser um crime contra a 

segurança do Estado", arremata. 

Segundo o depoente, "é preciso compreender que UIT1a 

lei que define crimes contra a segurança do Estado protege o Esta­

do democrãtico. O que se pretende proteger é o Estado democrático, 

ou ~eja, o que se pretende proteger são os interesses políticos do 

Estado democrático de direito. Os interesses políticos do Estado 

democrãtico de direito são os interesses de sua segurança externa 

e os interesses de sua segurança interna, que se protegem respect! 

vamente contra a traição e contra a subversão". 

E mais: "é preciso afastar a doutrina da segurança 

naciOnal que é profundamente antidemocrática, por todos os lados 
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delito denominada terrorismo. A expressa0 se aplica a um conjunto 

de crimes contra a segurança do Estado que se caracterizem por cau 

xar danos consideráveis a pessoas ou coisas, pela criação real ou 

potencial de terror ou intimidação com a finalidade político-so­

cial". 

Conclue seu importante depoimento com as seguintes a 

firrnativas. 

"Abandono da doutrina da segurança nacional. Os cri­

mes que queremos prever são os crimes contra a segurança do Estado 

e mais particularmente do estado democrâtico de direito. Todos os 

Estados têm o direito de se defenderem na medida em que mantêm o 

regime democrático. As tiranias em principio, não têm inimigos i­

legítimos". 

"As penas devem ser brandas. Não se deve supor que 

através de leis severas é que se controlam o fenômeno de criminal! 

dade política". 

Ul\ pretensão ao respeito das autoridades que é o ob­

jeto da tutela .jurldica nos crimes contra a honra já é mais do que 

amplamente realizada no Codigo Penal comum. A ofensa para estar 

na lei de segurança nacional teria que ser a ofensa subversiva, ou 

seja, a ofensa através da qual se procura abalar as bases da auto­

ridade com finalidades subversivas". 

"Creio que o melhor sistema fosse meSmo voltar ao 

critério da Lei n9 01802: crimes contr~ a segurança externa, comp~ 

tência da Justiça Militar; crimes contra a segurança interna, com­

petência da jurisdi'ção comum". 

"Por subversão entende-se a ofensa à ordem polltica 

estabelecid~, na forma em que a Constituição a estrutura, para a 

sua mudança violenta. Subversão é querer tirar o Presidente da Re­

pública, é querer fechar o Congresso, é querer impedir que a magi~ 

tratura funcione, é querer desestruturar o sistema político vigen­

te na forma etrI que a constituição estabelece. IssO é subversão". 

_____________~J;::'~l~'>l~.'~·~i""i"~~~;~!,l~.-,;S;3~l_~o, _ . _
J.. .......
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que se examine. g uma doutrina totalitária, na medida em que en­

globa todas as ações através de pressões e antagonismos, a concep­

ção ou manutenção dos objetivos nacionais definidos em termos de 

extrema vagueza ou vaguldade", propondo eliminar da lei o artigo 

relacionado com a definição de segurança nacional, pois a "lei e 

um conjunto de comandos e imperativos. A lei não é um tratado, um 

livro de doutrina, a lei não tem que conter uma definição de segu­

me de terrorismo não existe. Não existe uma. figura específica de 

A 1'1~IS,l:~O~ 1i-~1-nl.L 

~{l5 N! ./Ç{fo':: "" 1983.... 
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rança nacional". 

• 
Considera ridículo o "conceIto de guerra psIcológica 

adversa", que permite colocar entre os crimes capitulados na lei 

as manifestações de pensamento . 

• 

Para ele, "o objetivo é incorporar na lei uma concee 
ção democrática de crime político, expurgar da lei todas as suas 

expressoes que conduzem ao arbítrio, à intolerância e ã apressa0. 

e; são muitas". 

"O defeito mais importante desta lei sao as indefini 

ções vagas ,e indeterminadas", acentua o professor Fragoso, assila­

lando que "a lei não foi feIta por juristas. A origem militar do 

texto é manifesta. Sabem por que? Porque se emprega na lei ex­

pressões que não têm signigicação técnica", e "isto viola o princ! 

pio da reserva legal, adotado pela doutrina penal brasileira, eis 

que incriminações vagas e indeterminadas não permitem identificar 

a ação proibiàa". 

COndena a "inclusão da greve pacífica na lei de Seg~ 

rança Nacional que constitui uma aberração, que expressa da forma 

mais brutal o poder de dominar e controlar a classe trabalhadora, 

suprimindo-lhe seu poder de pressão". 

Comentando o fenômeno do terrorismo, "considera-o um 

crime grave contra a segurança interna de um Pais". Mas é eviden­

te que na repressão contra o terrorismo, o Estado tem.Aue resistir 

a criar, também por seu turno, um direito penal terrorista. A ex­

periência dos países que criaram leis especiais - inclusive países 

democrâticos - que criaram leis especiais para a repressão do ter­

rorismo, como é o caso da Alemanha e ca Itália e Espanha, é urna ex 

periência simplesmente lamentável". Afirma o depoente que "não e­

xiste urna especifica figura de delito denominada terrorismo. o cri 
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DEPOIMENTO DO DR. JOS~ BERNARDO CABRAL, ANTIGO PRESIDENTE DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 

•, 
Fazendo mençao a decisões tomadas pelo órgão que pr~ 

sidiu em relação à conjuntura política brasileira, o Dr. Bernardo 

Cabral assinalou que a "Ordem entende urgente a renogação da Lei 

de Segurança Nacional". Esse tipo de lei só tem sintonia nos esta 

dos ditos de exceção, o que, obviamente, não é o dos nossos dia~. 

i 

• 

prosseguiu afirmando que "convocado o Conselho Pleno 

da OAB, quando ainda me encontrava no exercício de sua Presidên­

cia, decidiu mesmo, por unanimidade, que a idéia de crimes contra 

a segurança nacional devia ser abandonada e que se devia cuidar dos 

crimes contra a Segurança do Estado, razão pela qual, naquela opo~ 

tun~dade, fixou-ge a posição de que tais crimes deviam voltar a 

ser incluidos no código Penal, onde é sua sede natural", Segundo 

êle "a posição da OAB teve, como ponto de partida, o entendimento 

de nos pai~es democráticos os crimes contra a segurança do Estado 

se encontram sediados no Código Penal, o que levou todo o Conselho 

Federal da OAB a sugerir, no instante em que se trata da reforma 

do Código Penal, que constassem tais crimes do ültimo título da 

sua parte especial", 

I 

1:")lI~~~1J f)11-nAJ, 
• 4. 19.ill­

,
=::::":::==--------~~-~ --­
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Segundo o ex-president.e da OAB, "essa lei é ainda 

instrumento de perseguição de jornalistas, de trabalhadores, de estu 

dantes, o que leva a uma descaracterização de todo um regime democr~ 

tico. A posição correta da OAB e a de que crimes relacionados à man! 

festação de pensamento, praticados através de imprensa, devem, in 

duvidosamente, voltar à lei de Imprensa, a fim de que sejam submeti 

dos ao regime especial de crimes cometidos pela Imprensa". 

Igualmente defende o depoente a tese de que "a 

competência para o julgamento desses crimes contra a segurança inter 

na voltem para a esfera da justiça comum". 

• DEPOIMENTO DO ORo BARBOSA LIMA SOBRINHO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRA 
SILElRA DE IMPRENSA. 

Depois de historiar detalhadamente a posição da 

entidade que preside quando da votação pelo Congresso da atual Lei 

de Segurança, o Dr. Barbosa Lima Sobrinho ofereceu à Comissão uma co 

letânea de jornais editados pela ABI, contendo sua posição oficial 

SObre o palpitante tema, "porque a Lei de Segurança parece que se 

fez, sobretudo, contra os jornalistas". 

Concentrando-se no principal foco de seu depoime~ 

to, ou seja, o artigo 50 da Lei de Segurança, que permite ao Ministro 

da Justiça promover a apreensao de jornais, a que ofereceu clara con 

denação, o depoente assinala que "quando permite a apreensao de 

jornais, por simples ato àiscricionário do Ministro da Justiça, está 

contrariando dispositivos expressos da Declaração Universal dos Di 

rei tos Humanos, suprimindo o direito de defesa". 

Segundo o professor Barbosa Lima Sobrinho, "leis 

de segurança nao levam em consideração o homem a que el~s se destinam. 

Levam em consideração apenas o Estado divinizado e coloca-o numa 

situação em que a própria doutrina de segurança do Est~do é totalitá 

ria, porque, ao falar-se em segurança, nao há nada que se possa 

alegar contra essa segurança". 

Analisando o problema de competência da Justiça 

Militar para julgamento dos crimes contra a segurança nacional e 

manifestando-se pelo retorno da apreciação dos crimes desta espécie ã 

~ lJ\lIS~~'1 J;'1-H ~.L 
j;12). f.:~ " Ill.a.3.. 

1.....-""----"~ ... 
_._-­b._ 1 
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Justiça Comum, o depoente assinala que isto representaria a superior! 

dade do poder civil, pelo que "a lei de segurança nacional, deve. 

ser revista e reformada no sentido. e~atamente de ajustá-la a essa 

superioridade do poder civil. 

DEPOIMENTO DO DR. LAERCIO PELEGRINO, PRESIDENTE DO INSTITUTO DOS ADVO 
GADOS DO BRASIL. 

• 

Assinalando que seu depoimento se faz na qualida 

de de residente do Instituto dos Advogados Brasileiros, a mais anti 

ga instituição dos advogados em nosso País, o Dr. Pelegrino "diz que 

há de se manter a ordem publica e os Bens Maiores da Nação. sem o 

sacrifício, por e~emplo. dos direitos fundamentais. Não se concebe real 

rrente,avigência.dewna Lei especial, para atender a uma situação de emer 

gência, quando o País caminha resoluto para uma democracia plena 

e irreversível". 

Prosseguindo em seu depoimento, diz que "não se 

admite mais, por exemplo. uma disposição como a contida no art. 53, 

da atual Lei de Segurança Nacional, que permite à autoridade respo~ 

sável pelo inquérito manter o indiciado preso ou sob custódia, por 

até 30 dias quando é princípio constitucional de que o cidadão 

só pode ser preso em flagrante delito ou por ordem escrita da auto 

ridade judiciária". 

• profliga igualmente O parágrafo primeiro do refe 

rido art. 5], que permite manter o indiciado incomunicável pelo pra 

zo de oito dias, "quando é princípio universalmente consagrado, pelos ,
regimes democráticos o direito de os advogados se comunicarem, pe! 

soaI e reservadamente, com os seus clientes, ainda quando esses se 

acham presos ou detidos em estabelecimento civil ou militar, mesmo 

incomunicáveis" . 

Acentua que "há dispositivos na lei de Segurança 

Nacional que incriminam condutas já tipificadas em outras leis fe 

derais, como o Código Penal, o Código Penal Militar, a Lei das Con 

travenções Penais e a Lei de Imprensa", para dizer que "uma mudança 

há de ser feita, atualizando-se nossa legislação penal. adaptando-a 

à nova realidade brasileira. 

fh: 

,... 1 
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• 

o ponto mais importante do depoimento do Dr. Laér 

cio Pelegrino se situa na afirmação de que "não se aceita uma lei 

de Segurança como a que está em vigor no nosso País, na qual além dos 

defeitos já apontados, propondera Os chamados tipos abertos com des 

criçôes muito amplas dos modelos das condutas proibidas. Os enucia 

dos vastos e indefinidos, como por exemplo o dos artigos 39 e 59 e 

seus parágrafos, geram o subjetivismo no aplicador da lei, dando-lhe 

uma amplitude de entendimento inaceitável em matéria penal. Conceitos 

vagos, elásticos e indeterminados como se segurança interna, in 

tegrada na segurança nacional, guerra psicolóqica adversa e guerra 

revolucionária, produzem uma visão sem limites dos comportamentos in 

criminados" . 

DEPOIMENTO CO DR. ~NTÔNIO EVARISTO DE MORAIS FILHO. 

Segundo ele "O Senado Federal ao insti tuir essa 

Comissão Especial, captou os anseios da consciência jurídica de todo 

o Pais, que já estigmatizou a Lei de Segurança Nacional vigente, co 

mo um resquício de uma fase de autoritarismo que todos desejamos 

superar". 

• 

No entendimento do depoente, "o que se verificou 

de 64 para cá, em primeiro lugar, foi uma hipertrofia do conceito de 

valor da Segurança Nacional e esta hipertrofia pode ser sintetizada 

por um simples cotejo entre u constituição de 46 e esta emenda Cons 

titucional que hoje nos rege". Assinala a diferença havida entre a 

duas cartas quando da fixação da competência do Conselho de Segur8nça 

Nacional, eis que pela Constituição de 46 era função do Conselho de 

segurança o estudo dos problemas relativos à defesa do Pais, enquanto 

que pela Emenda n9 1 de 1969 compete ao Conselho de Segurança Nacio 

nal a fixação dos Objetivos Nacionais, tarefa que no seu entender de 

via caber exclusivamente ao Congresso Nacional. 

Segundo o Dr. Evaristo de Morais, "há na Lei de 

Segurança Nacional a distorç~o de, ao querer resguardar de forma exa 

gerada, o que se ia a segurunça nacional, despreza-se paralelamen~ e 

sufoca-se, coloca-se em risco os direitos e garant.ias individuais". 

Prosseguindo, diz o depoente que o Decreto-lei 

n9 898, de 1969, sobrevive na atual lei, para concluir que sua edição 
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deu-se em momento de grande conturbação nacional. Para êle, "basta es 

ta observação para demonstrar que hoje vivemos um ambiente polític2 

-social absolutamente diferente daqueles dias conturbardos de 

1969. Basta esta observação para verificarmos que esta Lei n9 6.620, 

que e uma cõpia do Decreto 898, não pode sobreviver". 

Condena o dispositivo que permite a prisão do in 

diciado pelo encarregado do inquérito, sugerido que, nesta hipõtese, 

se volte ao disposto na Lei de segurança n9 1.802, de 1953, que peE 

mitia a prisão no curso do inquérito, decretada pela autoridade judl 

ciária . 

• Verbera como equivocado o artigo 33 da lei de Se 

• 

gurança, "que pune como crime contra a segurança ofensas morais a aI 

gumas autoridades que o artigo especifica. Isto, numa confusão en 

tre a figura de autoridade com o próprio Estado, como se o estado 

fosse a autoridade e a autoridade fosse o Estado. E, o que é mais 

grave, pela lei de Segurança vigente, de acordo com o parágrafo único 

desse artigo 33, e de acordo com a interpretação que vem dando, a 

meu ver equivocada, mas e a que vem dando o Superior Tribunal Mili 

tar, a ofensa nem precisa ter motivo político, basta que seja uma 

ofensa à honra, dirigida a uma autoridade determinada". 

Analisa diversos pontos da lei que, em sua op! 

nião, merecem ser revisados, e acrescenta seu abalizado pensamento 

sobre o problema da competência jurisdicional acentuando que "não se 

concebe porque a Justiça Militar que é destinada ao julgamento dos 

crimes militares, foi criada e a finalidade e esta, pode julgar os 

crimes contra a segurança externa e os crimes militares. Porque a 

Justiça Militar vai julgar os crimes políticos? Isto não é assim em 

nenhuma naçao damocrâtica". 

segundo o depoente "os crimes contra a Segurança 

Naclonal sao os mesmos há mais de um século e não mudaram. são 

tradicionalmente os crimes contra a segurança externa que afetam 

a integridade e a idependência do Pais que são os crimes de trai 

çao e espionagem. E os crimes contra a segurança interna. que atin 

gem a estrutura política do Pais. a forma de governo. ~ a tentati 

va de mudar a forma do governo, através de meios violentos, e ~edi 

ção,é a guerra civil". 

1"{N1S' O '1'l'4'E1·I!1.
, • ". - =. leSJ... 
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DEPOIMENTO DO MINISTRO DA JUSTIÇA, DR. IBRAHIM ABI-ACKEL 

Advertindo que nao tinha condições de "estabele­

cer por antecipação quais os possíveiS pontos de vista da eventual 

reforma da Lei de Segurança, c Ministro da Justiça entende que a Lei 

de Segurança "não é um diploma anômalo ou atípico, dentro do quadro 

dos nossos Institutos Criminais, mas parte integrante do conjunto de 

instituições destinadas à contenção do crime". 

• 
"De um modo geral, prossegue o Ministro, as leis 

penais brasileiras foram formuladas no início deste século. A des 

peito de promulgadas em 1940 e de serem algumas delas diplomas ir 

retocáveis no fundo e na forma, falta-lhes a contemporaneidade que 

lhes permitiriam enfrentar com êxito as manifestações do crime, que 

se transformou, principalmente ao longo da década de 1970, pari ~ 

su com a sofisticação tecnológica". "0 que ocorreu foi que enquanto 

o País se desenvolvia e se transformava e enquanto o crime deixava 

de ser um impulso pessoal decorrente da carga criminosa, mas incluída 

na esfera da psicopatologia forense, para se transformar em fenome 

nos de gangues e quadrilhas com o aperfeiçoamento de todos os seus 

meios de execução, as nossas leis 'esporavam a sociedade ainda pa§. 

toril e a9rária com as modalidades e crimes que lhes eram inerentes". 

• Discorrendo sobre o trabalho de reforma dos códi 

gos que vem sendo executado pelo Ministério, o titular daquela pa§. 

ta "acentua que "dentro de um quadro em que se processa com tal dis~ 

sição de ânimo e com tal abrangência e profundidade e reforma de to 

do um sIstema penal brasileiro. - é tempO, realmente, de discutirmos, 

com precisa0, a Lei de Segurança Nacional. Ela é uma lei penal como 

qualquer outra. Ela nao responde por percentagem íntima da popul~ 

çao carcerária em nosso País". Segundo o Ministro, "não existe s!O 

quer meia dúzia de pessoas presas no sistema carcerário brasileiro 

em razao da Lei de Segurança Nacional. Mas nem por isso, deixa de 

ser uma lei penal, e como tal, permanentemente, submetida a um es 

forço de atualização e aperfeiçoamento". 

Em substanciosa análise do ponto de vista históri 

ca f o Dr. Ibra:hlni Ab1""A.ckel buscou as origens de rnssa legislação de s€JjUrança, 

uma constante na vida do Estado brasileira, para chamar a atenção soDre a' intra1uçâo 

'-----------------------~--
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de rnateria conceitual no corpo da lei, "causa de grandes confusões, 

porque as pessoas pouco afeitas ao trata da matéria lêem a parte in­

trodutória conceitual na suspeição de que ali estejam definidos os 

crimes. Portanto, conclue o depoente, "a parte conceitual pode, ser 

substancialmente reduzida ou até dispensada, sem que a Lei de S~gu­

rança Nacional sofra na sua índole, na sua substância, nenhuma modi­

f icação de vul to" . 

Analisando comparativamente a legislação específica de 

•
 
vários países, o Ministro assinala que "ao citar exemplos estrangei­


ras de extrema eloqüência, e ao me dispor a discutir outras legisla­


ções, mostrando os respectivos artigos de lei que punem com severida­


de, através de tipos penais abertos, e não através de rigorosas con­


ceituações penais, os delitos contra o Estado, nao estou buscandO ju~
 

tificativa para enclausurar a Lei de Segurança Nacional numa espec~e 

de halo sagrado, impenetrável ao desejo reformista do legislador bra­

sileiro. Eu quero apenas acentuar que a L5N, muito ao contrário do 

que pensam alguns pensadores apressados, não é nenhuma invenção tupi­

niquim" • 

• 

"-Deixo bem claro, perante esta Casa do Congresso Nacio­

nal, expressada vontade de meu País, que nós não nos furtamos absolu­

tamente a essa discussão, que estamos prQ~tos a defrontá-la com humi! 

dade e lucidez, mas desejosos de que ela deixe os páramos ~__'_'_azulados 

das generalidades e das imprecisões isto ê, que ela deixe de ser uma 

discussão de tipo aberto para cair na realidade das disposições, das 

suas origens ontológicas, das justificativas filosóficas, da sua cor­

respondente sanção, para que então, quem sabe, possamos prestar um 

serviço ao nosso País, modificando uma lei penal mais, dentre as mui­

tas que estão sendo modificadas na atualidade", conclui o depoente. 

CONCLU5~O 

"E: necessário que o que é justo se 

ja forte" - Pascal 

Há aproximadamente dois séculos, George Washington pro­

nunciou, quando de sua despedida do povo dos Estados Unidos, algumas 

palavras que merecem lugar de destaque no início deste parecer: "é 1!!, 

dispensável um Governo tão vigoroso quanto seja compatível com a per­

.
 
:
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feita segurança de liberdade. A prôprla liberdade encontrará em tal 

Governo, com poderes convenientemente distribuídos e regulados. o seu 

mais seguro protetor. E, de fato, pouco mais é que um nome o Governo 

que é demasiado fraco para restringir cada membro da sociedade dentro 

dos limites prescritos pelas leis e demasiado fraco para manter a to­

dos no gozo tranqUilo e seguro dos direitos de pessoas e bens", (Gear 

ge Washington, Discurso em 17-09-1796), 

•
 

Longe de ser apologia dos regimes de força, das ditadu­


ras ou dos sistemas draconianos, os conceitos do grande patriarca da
 

nação americana são preciosa advertência para as democracias modernas,
 

no sentido de se proverem de recursos indispensáveis à garantia da s~
 

gurança da própria liberdade, sob pena de perecerem elas vitimas das
 

agressões que a todo instante lhes são dirigidas. E ainda para que 

os regimes democráticos tenham sempre à sua disposição a força sufici 

ente e necessária para que possam assegurar suas atribuições a ~ervi­

ço do bem comum e da paz social. 

Na mesma trilha do grande Rui Barbosa sentenciava que 

antagonismo habitual entre a força e a liberdade não nos deixa, ordi­

nariamente, ver que a liberdade também necessita da força e a força 

da liberdade". E ensinava O grande mestre bahiano que "a primeira 

condição da paz é a respeitabilidade, e a da respeItabilidade a for­

ça" . 

• Essas afirmações feitas há tantos anos nao perdem sua 

intensa atualidade, sobretudo se considerarmos que nos dias modernos 

nao sao raros os exemplos de regimes democráticos que se deixaram aba 

ter e sucumbir pela incapacidade de se defenderem contra os esgares 

do totalitarismo, exatamente porque não souberam, ou não puderam, a­

broquelar-se convenientemente com instrumentos adequados a garantia 

das próprias instituições democráticas e de seu maior bem, a liberda­

de. 

Por todas essas razoes a segurança tornou-se preocupa­

ção predombnante nos dias atuais, eis que de repente transformou-se 

na guardiã da liberdade. 

A palavra segurança adquire no mundo moderno valor qua­

se místico. Viver em segurançD, direito ã segurança, somente na Car­

ta da Organização das Nações Unidas a expressão "segurança" está ·cita 

tlOO~ 

~
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da 34 vezes e a Declaração Universal dos Direitos Humanos inscreve no 1 
·seu artigo 39 a norma definttiva: "todo individuo tem direito à segu­ I. 
rança de sua pessoa". Direi to inali"enável do homem e das nações. a I 
segurança é uma necessidade e hoje é' elêvada à cateljOria das principais .preoc~ 

pações da sociedade moderna. Viver em segurança transformou-se em di­

reito fundamental do cidadão para a vida em grupo, competindo ao Est~ 

do a garantia de seu livre exercícío, como, de resto, de todos os di­

reitos fundamentais de seus 

força, ao Estado é deferida 

nacionais o desenvolvimento 

a paz, tranqüilidade, ordem e 

• 
condições para existência da 

em "interesses vitais", cujo 

da em que, se esta comunidade 

membros. Corno detentor do monopólio da 

a responsabilidade de garantir aos seus 

de suas potencralidades, assegurando-lhes í 
desenvolvimento, transformando-se as jcomunidade política sub sua, jurisdição 

caráter imperativo se configura na medi 

nâo os tem devidamente atendidos e rea­

lizados, "ela p:lde sofrer lml:9aqiJeles'processos de involução social e mes­

mo de desintegração que apresentam muitas formas pelas quais se liqu~ 

daro as culturas" (Santíago Dantas - Conferência na Escola Superior de 

Guerra). 

• 

A segurança é, pois, um amplo universo onde se coloca a 

segurança de cada Nação corno parte dele integrante. Vale dizer, "Seg~ 

rança Nacional é situação de garantia individual, social e institucio 

nal que o Estado assegura a toda a Nação, para a perene tranquilidade 

de seu povo, pleno exercicto dos direitos e realtzaçâo dos objetivos 

nacionais, dentro da ordem jurldica vigente", assim define Hely Lopes 

Meireles, em artigo publicado na Revista Justitia, definição que com 

o correr dos anos sofreu modificações doutrinárias a partir dos estu­

dos que a Escola Superior de Guerra realiza de forma sistemática so­

bre o tema. A partir destas concepções doutrinárias, surgiu o Direi­

to da Segurança Nacional, que, em sentido estrito, "ê o conjunto de 

normas jurídicas, codificadas ou não, que objetivamente visam a conf~ 

rir ao Estado a manutenção da ordem sácio-polltlco-juridica, indispe~ 

sável à salvaguarda dos valores ou caracterlsticas nacionais sob a co 

minação de penas, se ocorrerem atos criminosos que a ofendam ou amea­

cem ofendê-la" (Mário Pessoa - Direito à Segurança Nacional). 

Considerada um "jus specialis", o direi to da Segurança 

Nacional tem como bem jurídico a tutelar o que é nacional, consideran 

do-se todo o acervo que no contínuo suceder de geraçoes ê produto da 

construção de uma Nação pelos seus valores, patrimônio, cultura, ins­

tituições e individuas. 

" 
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Surgiu assim a idéia de que a Segurança Nacional é a um 

só tempo direito e dever do cidadão, além de encargo do Estado, eis 

que nao se cogita apenas de existência do Estado corno um fim em si 

mesmo, mas a da Nação como imperativo moral de sua sobrevivência, re­

clamando a cooperação de toda a comunidade nacional para que sejam a­

fastados todos os obstáculos ou õbices que perturbem seu pleno desen­

volvimento. 

• 
Perdem-se nas brumas do passado os primeiros sinais das 

regras que a sociedade impunha para salvaguarda dos interesses do Es­

tado, não raro confundidos com a pessoa do soberano. O que caracter! 

za a pesquisa histórica é a constante da existência em todos os povos 

e organizações sociais, mesmo da mais remota antiguidade, de normas 

penais severas para quantos investissem contra a pessoa do titular do 

poder do Estado. 

• 

o interminável processo evolutivo da sociedade humana 

trouxe o aperfeiçoamento das instituições jurídicas, assunto tão bem 

tratado nos diversos depoimentos prestados ã Comissão, cujo resumo 

faz parte deste parecer, sendo dispensável trazê-lo novamente à cola­

ção. Com denominações diversas para aplicações a situaçâo igualmente 

diversificadas, para países e povos com culturas e caracteristicas 

distintas, não houve Estado ou sociedade organizada que nao proves se 

de maneira especial sua própria segurança . 

Modernamente, o culto das teorias da violência impôs re 

gras novas, incapazes de opor~ resistências aos meios de agressão ca 

da vez mais sofisticados. Retoma-se a eterna lide entre a liberdade 

do indivíduo e a segurança coletiva, levando George Burdeau, citado 

por Afonso Arinos em emtrevista concedida ao Estado de são Paulo, a 

assinalar que "a doutrina e as instituições jurídicas abriram espaços 

às circunstâncias excepcionais, por exigência do nosso tempo. O pri~ 

cípio da legalidade atenuou-se de tal sorte que entre o legal e o i1~ 

gal se insinuou uma categoria nova: o tolerável. Mas este tolerável 

não aparece senão porque ele se impõe em circunstâncias completamente 

singulares". A lúcida observação feita como comentário ao célebre ar­

tigo 16 da Constituição Francesa, demonstra a busca incessante nos es 

tados democráticos de fórmulas de equilIbrio entre os direitos ã seg~ 

rança do Estado e os inalienáveis direitos à segurança do cidadão~is 

palas do direito da segurança. Diríamos q\.E o tolerável rnje é o arsenal de que 

diSfÕem os Estados nc:rlenlOS para atender ã necessidade da segurança. 

~::':;~fO~"~I"~"~Om~"~·;;"';:·;;'l.lL;-~~.-..' 
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NO Brasil, desde os alhares da nacionalidade, a preocup~ 

çao com a segurança sempre esteve presente em nosso ordenamento ju­

rídico. No texto das Cartas de 1824 e 1891, carente de melhor siste­

matização, a segurança era tratada no universo amplo da segurança 

interna e externa e da defesa da Pátria, conceitos que paulatiname~ 

te foram se modificando para dar lugar hoje ao moderno princípio i~ 

ser ido na Constituição de 1967, modificada pela Emenda nQ 1 de 1969 

de que "toda pessoa natural ou jurídica é responsável pela seguran­

ça nacional, nos 11mi tes definidos em lei". 

• 

Ao lado das disposições constitucionais que em 1934 inse 

riam pela primeira vez a expressa0 "segurança nacional", todo um 

corpo de leis ordinárias procurava modelar a ação repressiva do Es­

tado contra os delitos políticos, acompanhando o desenvolvimentodbu 

trinário do conceito de segurança até atingirmos ao estágio da atu 

aI Lei de Segurança Nacional, objeto dos estudos e avaliações da 

Comissão Especial. 

PROPOSTAS DE REFO~~ 

• 

Só os desavisados advogam a pura e simples revoqação da 

Lei de Segurança Nacional. Deixar o Estado desarmado nos dias atuais 

significa criar condições para que os devotos da violencia continu­

em a colocar em risco a segurança das instituições e dos cidadãos , 

fazendo imperar um clima onde a brutalidade dos fanatismos e dos 

dogmas ideológicos não admitem nem dão ouvidos ao amplo e aberto 

diálogo dos homens livres. Para aqueles, todo poder é ile9itimo, d~ 

vendo portanto ser destruído, não importa por que meios, desde que 

se ajuste aos dogmas de sua ideologia. Este culto, hoje disseminado 

em todo o mundo, não possue regras em sua trajetória para atinair a 

conquista do poder. 

A questão crucial está em que nao se deve transformar a 

segurança nacional como um fim em si mesma e muito menos ser utili­

zada para atender a propósitos de predomínio politico ou atendimen­

to a interesses pessoais. "Os excessos, quando a favor do Estado, 

assegurando-lhe prerrogativas que ultrapassem os limites necessári­

09 e, portanto, justos ã preservação do Bem Comum, degeneram em di~ 

farçada negação dos direi tos e liberdade9 fundamentais do homem", 

aS9inala José Alfredo do Amaral Gurgel em seu livro "Segurança Na­

cional" . 

Abrir mao, contudo, de essencial 1nstrumento de. defesa 

do Estado e de seus nacionais, tal como são as normas do Direito da 

IO~\I~~~J'l;W".
Rps N' oi' 1l1fi3,.. 
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Segurança Nacional, ê medida destituída de fundamento na realidade, 

despida de senso lógico ,e, portanto, como tal, não deve ser admiti 

da. 

Esta posição nao conflita com a necessidade de aperfei­

çoarmos nossa legislação de segurança, que na abalizada opinião de 

Hely Lopes Meireles é "dispersa, conjuntural, assistemâtica", nao 

raro refletindo medidas legais criadas ao influxo emocional de 

acontecimento em períodos marcados por intensa perturbaçâo. 

Consideramos indispensável modificar a atual Lei de Se­

gurança Nacional, com o objetivo de corrigir-lhe imperfeições, eli 

minar textos dubios ou redigidos de forma incorreta, afastando do 

corpo da lei, tanto quanto possível os chamados tipos abertos . 

As criticas contra a lei de Segurança Nacional quase 

sempre se situam no terreno da mera especulação política. Poucos 

são aqueles que tratam seriamente do assunto, sob um prisma essen­

cialmente têcnico-jurldi~o. ~ evidente que a crítica calcada em I 
proposições de natureza político-ideológico foge de nossa aprecia­

ção neste parecer, que fica adstrito tão-somente ã parte jurídica 

da prOposição objeto de tão acesa controvérsia. 

Pelos depoimentos tOmados, em especial o do professor 

Heieno Fr~goso e do professor Evaristo Morais Filho, verifica-se a 

existência de objeções de natureza técnica contra vários dispositi 

vos da lei em questão, principalmente quanto aos artigos 14 e SO 

do referido diploma legal. Inquinou-se, no debate, a lei de ilegí­

tima pelo fato de ser ela "mero decalque" do antigo decreto lei nO? 

898 e mais ainda pela circunstânCia de ter sido aprovada por decur 

50 de prazo. 

Concordando em 9rande parte com muitas das restrições 

que, do ponto de vista da melhor técnica jurídica, são feitas a 

existência no capitulo I da lei de definições de natureza doutrin~ 

ria, estamos propondo sua .ampla modificação, fazendo permanecer no 

artigo primeiro a redação integral do texto contido no arti90 86 

da Constituição, definindo no artigo 2O? o que são crimes contra a 

segurança nacional, bem ,como mantendo o texto atual do artigo 4'? 

que estabelece a aplicação do Código Penal Militar, suprimindo os 

artigos 39 e seus parágrafos e o artigo SO? 

Não damos guaridas à tese quanto ao problema da compe­

tência da Justiça Militar para julgar os crimes contra a segurança 

R~ ,~";:';=52-+-:1...,,S3 ! 
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nacional, até mesmo porque tal disposição está expressa no texto 

constitucional, de modificaçâo politicamente inviável nas atuais 

circunstâncias. Há propostas para que o julgamento dos crimes polI 

ticos fique	 sob a jurisdição da justiça penal comum e outros o de­

sejam no domínio da Justiça Federal. Historicamente, no Brasil, sem 

pre esteve sob a competência jurisdicional da Justiça Militar o 

processo e julgamento dos crimes graves contra o Estado, quer con 

tra sua segurança externa como a interna, hoje conceitos justapos­

tos praticamente pela relação de mútua causalidade. 

• 

Com relação à falta de melhor tipificação de delitos, 

julgamos procedente as críticas eis que um dos pilares de nosso d! 

reito é exatamente o preceito de que não há crime nem pena sem lei 

anterior que os defina. A norma penal em aberto não se compagina 

cam as melhores tradições de nosso direito, sem embargo de que nes­

ta espécie de delito capitulado na Lei de segurança Nacional não e 

fácil sua perfeita tipificação, eis que "costuma ser imprevisíveis 

as formas com que se manifestam os ilícitos penais nela previstos" 

(Mário Pessoa - Direito de segurança Nacional). 

Fazendo uma	 análise na legislação de outros países, al ­

guns mais avançados e possuidores de estruturas jurídicas mais se­

dimentadas,	 identificamos para esta especie de delito, em especial 

o del1to político, definições que são verdadeiras normas penais em 

aberto. O recente ato contra o Terrorismo baixado pela câmara dos 

Comuns na Inglaterra, e bem a prova da assertiva, ao comprovarmos 

pela simples leitura a ampla e variada gama de d1spositivos que se 

constituem em verdadeiras normas penais em aberto. 

• Seria oportuno citar aqui o depoimento do Ministro Ibra 

him Abi-Ackel, ao enumerar diversos dispositivos legais de outros 

países: "ao	 me dispor a discutir outras legislações e ao citar ~ 

pIos estrangeiros de extrema eloquência mostrando os respectivos 

artigos de lei que punem com severidade, através de tipos penais ~ 

berto, e não através de rigorosas conceituações penais, os delitos 

contra o Estado, não estou buscando justificat1va para enclausurar 

a lei de Segurança Nacional numa especie de halo sagrado, impene­

trável ao desejo reformista do legislador brasileiro. Eu quero ap~ 

nas acentuar que a Lei de Segurança Nacional, muito ao contrário 

do que pensam alguns pensadores apressados, não é nenhurra 1.nvenção tup.! 

n..1.quim" • 

Apesar das dificuldades tecnicas, forcejamos ao máximo 

pira rmlhorar a redação de inÚ'rErOS disp:lsitiws que a seguir apresentarellos. 

Quanto às demais objeções, extraídas dos diversos depo.! 

rrentos tanados pela Cbmissâo, procurarros realizar sincel:O esf0rtiO ID sent.1d:::l de 

oonterrplâ-las nesta prq:osta de refonna e ~fe1çnarrento da Lei de Segurança 

Nacional. 

Nestes termos, propomos as seguintes m:di1>""""":'!:::::,,":-:;~~--, 
- H~ls.'" ~:!i~E'l:I~1. 
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TEXTO ATUAL DA APLICAÇÃO DA LEI DE SEGURANÇA NACIONAL - SUGESTÃO
 

Art. 29 - Segurança Nacional é o estado de garantia
 Art. 29 - Segurança Nacional é o grau de garantia de que 

proporcionado à Nação, para a oons~ão dos dispõe a Nação, proporcionado pelo Estado, pelas açôes 

seus objetivos nacionais, _dentro da ordem j~ políticas, econômicas. psico~sociais e militares, a de~ 

ríclica vigente. peito dos ~nta~onismos e das pressôes, visando a consecu 

Parágrafo único - constituem objetivos nacionais. es ção ou manutenção dos Objetivos Nacionais Permanentes. 

peclalmente: parãCJr~fo único - suprimi.r 

- soberania nacional 

- integridade territorial 

- regime representativo e democrático 

- paz social 

- prosperidade nacional 

- harmonia internacional 

.Artigo 39 - A segurança nacional envolve medidêls desti ­ Artigo 39 - suprimir 

nadas ã preservação da segurança externa e 

interna, L,c1usive prevenç.âo.e :repress~o G.a guerra 

psicolÓgica. adveJ.-sa e &t guerra revoluCionária oul 
subversIva. 

p~râ~rafo 19 - suprimir
 

cional, corresponde às ameaças ou pressões antagônicas
 

de qualquer origem, forma ou natureza, que se manifes­


tem ou produzem efe1to no País
 

parã~rafo 29 - suprimir 

§ 19 - A segurança interna, integrada na segurança na-

r--c~-+'§ 29 - Repetir o texto
 

§ 39 - Repetir o texto
 Parágrafo 39 - suprimir 

~ A~tigo 59 - Na aplicação desta lei o juIz ou tribunal, Arfi~o 59 - suprimir 

; nos conce1tos básicos da segurança, 
nos artigos anteriores. 
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Capitulo II , 

TEXTO ATUAL - Dos Crimes e das Penas - SUGESTÃO 

Art. 69	 - Entrar em entendimento ou neg2 

ciações com governo estrangeiro 

ou seus agentes, a f 1m de prova­

car guerra ou atos de hostilida­

de contra o Brasil. 

f>ena	 - reclusiio, de 2 a 15 anos. 

Art. 99	 - Comprometer a Segurança Naci2 

nal, sabotando quaisquer insta­

lações militares, navios ,aviões, .. 
material utilizável pelas For 

. 

~ ças Armadas, ou, ainda, meios de 

~ .. comunicação e vias de transpo,E. 
~,.. . -	 te, estaleiros, portos e a.ero . .1'- tE•

~ portos, fábricas, depósitos ou,, • outras instalnções.
j,:~ 

:~ Pena - reclusão, de 4 a 15 anos. 

Art. 69 - Acordar com governo estrangeiro ou 

seus agentes a prática de atos destin~ 

dos a provocar guerra ou atItudes de 

hostilidade contra o Brasil, 

Pena - reclusã.o , de 4 a 15 anos. 

Art. 99 ~ Tentar sabotar quaisquer insta.lações 

mili tares, navios • aviões, mater.ial 

utilizável pelas Forças Armadas, ou 

ainda, meios de comunicação e vias de 

transporte, estaleiros, portos e aero 

portos, fábricas, depôsitos ou outras 

instalaçôes. 

Pena - reclusão, de , a 15 anos. 
~ 

~ 

~~~-,-~-
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I TEXTO ATUAL SUG6STÃO 

Art. 13 

a 

Passa a ser dispositivo autônomo(art.141,can 

seguinte redação: 

§ 19 - Obter ou procurar obter, para o fim de 

espionagem, noticia de fatos ou coisas que, no interesse 

do Estado, devam permanecer secretas, desde que o fato 

não constitua delito mais grave. 

Art. ~ Obter ou procurar obter, para o fim 

de espionagem, informações que, no interesse do 

Estado, devam permanecer secretas, desde que o 

fato nao constitua delito mais grave. 

Pena - reclusão, de 2 a 12 anos. Pena - reclusão, de 2 a 12 ~nos. 

, 

§ 29 - Destruir, falsificar, subtrair, forne­

cer Ou comunicar a potência estrangeira, organização 

subversiva ou a seus agentes, ou, em geral, a pessoa nao 

autorizada, documentos, planos ou instruções classific~ 

dos como sigilosos por interessarem à Segurança Nacio­

nal. 

Passa 

(art. 

a ser dispositivo autônomo 

15), com a mesma redação. 

; 
.' ,- ' 

I ,:'"
'<)

j ]i;; 
; ~ '~ ;rt ; 

. N.fl~,;; 
~~ 

._­

Pena - reclusão, de ] a 12 anos . 

§ 39 - Entrar em relação com governo estran 

geiro, organização suhversiva ou seus agentes, para o 

fim de comunicar qualquer outro segredo concernente a 

Segurança Nacional. 

Pena - reclusão de 2 a 8 anDs. 

Passa a J3er disposi tivo _autônomo (art. 16), 

retirando, de sua redaçao, a palavra "outro". 

~ 

w 

• 
__ I 
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TEXTO ATUAL 

§ '9	 - Fazer ou reproduzir, para o fim de espi.Q
 

nagem, fotografias, gravuras ou desenhos
 

de instalações ou zonas militares e enge­


nhos de guerra, de qualquer tipo; ingre~
 

sar para o mesmo fim, clandestina ou
 

fraudulentamente, nos referidos lugares;
 

desenvolver atividades aerofotográficas,
 

em qualquer parte do território nacional,
 

sem autorização de autoridade competente.
 

Pena	 - reclusão, de 3 a 15 anos. 

§ 59	 - Dar asilo ou proteção a espiões, sabe~
 

do que o sejam.
 

Pena	 - reclusão. de 3 a 15 anos. 

" " § 69	 - Facilitar o funcionário público, culP.9.
 

samente, o conhecimento de segredo concer
 

nente à Segurança Nacional.


~'" 
Pena:	 detenção, de 6 meses a 5 anos. 

i r~'t- ~ ~I I 
--"-= 

-	 1
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.. 
SUGESTÃO 

., 
~ 

Passa	 a ser artigo autônomo ,(art.	 17), com a mesma redação. 

j" 
I 

j 

I 
i

Passa a ser artigo autônomo 

(art. 18), com a mesma redação. 

/ 

I 
I, 

Passa	 a ser artigo autônomo 

I 
!

(art.	 19). 

~ 

~ I 
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TEXTO ATUAL 

lI.rt. 14 

Divulgar, por qualquer meios de comunicação 

social, noticia falsa, t.endenciosa ou fato v~rda 

deiro truncado ou deturpado, de modo a indispor ou 

ten~ indispor o povo com as autoridades consti ­
tu Idas . 

Pena - detenção, de 6 meses a 2 anos. 

Art. 15 

Fa lsi ficar f suprimi r f tornar irreconhecível, 

subtrair ou deviar de seu destino ou uso normal a! 

gum meio de prova relativo a fato de importância

& para o interesse nacional . 

. § 
~ 
;;,~ 
~ Pena - reclusão, de I a 6 anos. 
i! 

~ ;; 

~ 

-~-~.~" ."-

• 
SUGESTAO 

Art. . 

Divulgar, com finaiidades atentatórias à Se 

gurança Nacionul, por qualquer meio de comunicação s~ 

cial, notIcia falsa, tendenciosa ou fato verdadeiro 
truncado ou deturpado, capaz de indispor o povo com 
as autoridades constituídas. 

Pena - detenção, de 6 meses a 2 anos. 

Suprimir 

~ 

~ 
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TEXTO ATUA.L 

Art. ,. 
Violar imunidades diplomáticas, pessoais 

ou reais, ou de Chefes ou representantes de Nação 
estrangeira, ainda qu~ de passagem pelo territó­

rio nacional. 

Pena: reclusão, de 6 a 12 anos. 

Art. 18 

Destruir ou ultrajar bandeira, emblemas ou 

escudo de Nação amiga, quando expostos em lugar 

püblico. 

Pena: detenção, de 6 meses a 1 ano . 

. 
Art. " 

~~ Ofender publicamente, por pa lavras ou es~,;• crito, Chefe de Governo de Nação estrangeira., 
. Pena: reclusão, de 6 meses a 4 anos.r'-­! • 1'--. 

h; .­

~ 

L• 

• 
SUGESTÃO 

Port. - a mesmil redação. 

Pena:	 reclusão, de 2 a 4 anos, desde que o fato não 

constitua ilícito mais grave. 

Suprimir 

Suprimir 

~ 
m 
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TEXTO ATUAL 

Art. 21 

Tentar subverter a ordem ou estrutura polI 

tico-social vigente no B~a5il, com o fim de esta 

belecer ditadura de classe, de partido político • 
de grupo ou indivíduo. 

Pena: reclusão, de 2 a 12 anos. 

Art. 23 

Praticar atos destinados a provocar guer­

ra revolucionária ou subversiva. 

Pena: reclusão, de 2 a 12 anos. 

Art. 26 

Devastar, saquear, assaltar, roubar, se 

gtlestrar, incendiar, depredar ou praticar atenta­

do pessoal, sabotagem ou terrorismo, com finalid~ 

des atentatórias à Segurança Nacional. 

Pena: reclusão, de 2 a 12 anos. 

I
, 

Art. 27 - Impedir Ou dificultar o funcionamento de 
serviyos essenciais, administrados pelo Estado ou 
executados mediante concessão, autorização ou peE 
missão. 
Pena: reclusão, de 2 a 12 anos.h . § único: Se, da prãtica do ato, resultar lesão cor 
poral grave ou morte., ~ , ' Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 

[ ~. 
, W 

..... '.. ­

_._--------------------- ­

• 
SUGESTÃO 

Suprimir 

Suprimir a expressão "ou subversiva" 

Art.
 

a mesma redação.
 

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos. 

(vide folha seguinte) 

~ 

~ 
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TEXTO ATUAL 

Art. 35 

Promover raralisação ou diminuição do ritmo nOE 

mal de serviço público ou atividade essencial 

definida em lei, com o fim de coagir qualquer 

dos Poderes da República. 

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos. 

Art. 30 

Matar, por motivo de facciosismo ou inconforrni~ 

mo polItico-social, quem exerça autoridade ou 

estrangeiro que se encontrar nO Brasil, a convi 

te do Governo brasileiro, a serviço de seu pais 

ou em missão de estudo. 

Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 

- - ." 

'~, 

~,~ 
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• 
SUGESTÃO 

Juntar os artigos (27 e 35), construindo \lm
 

só dispositivo, com a seguinte redação:
 

Art. 

Promover ou incitar paralisação, impedir ou
 

dificultar o funcionamento de serviços p§
 
blicos ou atividades essenciais, definidas
 

como tal, em lei, administrado~ pelo Estado
 

ou executados mediante concessão, autoriza
 

çao ou permissâo.
 

Pena: reclusâo, de 1 a 6 anos. 

§ único: Se, da prática do ato resultar lesão 

corporal grave ou morte. 

Pena: reclusão, de 6 a 30 anos. 

Substituir a expressão "autoridade" por
 

"função pública".
 
~ 
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TEXTO ATUAL SUGESTÃO 

•" 
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~' 

~ a 
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Art. 31 

Exercer violência, por motivo de facciosismo ou 

inconformismo polltico-social, contra quem exe,!: 

ça autoridade. 

Pena: reclusão, de 2 a 15 anos. 

Art. 33 

Ofender a honra ou· a dignidade do Presidente ou 

ou do Vice-Presidente da República, dos Preai 

dentes do Senado Federal, da Câmara dos Deput~ 

dos ou do Supremo Tribunal Federal, de Ministros 

de Estado e de Governadores de Estado, do Ois 

trito Federal ou de Territórios. 

Pena: reclusão, de 2 a 5 anos. 

§ único - Se o crime for praticado por motivo de fac 

ciosismo ou inconformismo polltico-social. 

Pen<l; reclusão, de 2 a 5 anos. 

Art. 

Ofender a integridade corporal ou a saúde, por 
motivo de facciosismo ou inconformismo poli t!, 
co-social, de quem exerça função pública. 

Pena: reclusão, de 2 a 15 anos. 

Art. 

Ofender a honra ou a dignidade 

da República. 

do Presidente 

•
I
I 

§ 

PenLl: reclusão, de 1 a , anos. 

único - Se o crime for praticado por motivo de 

facciosisrno ou inconformismo polltico­

socia 1. 

Pena: reclusão, de 2 a 5 anos. 

I 

I
-

I
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I 

~ 
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TEXTO ATUAL	 SUGESTÃO 

Art.	 34 Art. ! 
Exercer violência, por motivo de facciosismo ou Ofender a integridade corporal ou a 9aúde, l 
inconformismo polltico-social, contra estra!!. por motivo de facciosismo ou inconformis I 

Igeiro que se encontre no Brasil, a serviço de mo polltico-social, de estrangeiro que se
 

seu pais, em missão de estudo, ou a convite do
 encontre no Brasil, a serviço de se~ pa19,
 
Governa brasileira.
 em missão de estudo, ou a convite do Gover
 

no brasileiro.
 

Pena: reclusão, de 2 a 12 anos.
 

Pena: reclusão, de 2 a 12 anos.
 

Art.	 lO , Incitar 

I a IV I a IV - manter
 

V - â paralização de serviços pública ou ativid~
 

des essenciais;
 Suprimir os itens V e VI.
 

VI- ao ódio ou à discriminação racial.
 

c 
~ 
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TEXTO ATUAL SUGESTÃO "~ ~ 

~rt. 38 

Perturbar, mediante o emprego de vias de fato, 

umultos ou arruídos, sessoes legislativas, judiciârias 

ferências internacionais, realizadas no Brasil. 

ameaças, 

ou con -

~'<.: IV 
õ: \J 
~ )li 

Suprimir· 

Pena: detenção, de 6 meses ~ 2 anos. 

§ único: Se, da ação, resultar lesão corporal grave ou morte. 

Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 

,..rt. 42 

I 

11 

rrr 

rv 

V 

VI 

- fazer propaganda subversiva: 
-

- utilizanoo-se de quaisquer meios de comunicaçao social, 
. ~ _

tais como Jornais, revistas, peribdicos, livros, boletins, 
~ _ _

panfletos, radio, televisao, cinema, teatro e congeneres , 
~ _ 

como ve1culos de propaganda de guerra psicologica adversa 
_ 

ou de guerra revolucionaria ou subversiva; 

- aliciando pessoal nos locais de trabalho ou ensinaI 

- realizando comício, reunião pública,desfile ou passeata; 

- realizando greve proibida; 

- injuriando, caluniando ou difamando quando o ofendido for 

órgão ou entidade que exerça autoridade pública,ou funci~ 

nário, em razão de Suas atribuições; 

- manifestando solidariedade a qualquer dos atos previstos 

nos itens anteriores. 

Art. _. 
Fazer propaganda I atraves de ~a~s 

-
quer meios de comunicação social, 

de atos, ou processos destinados 

ã tentativa de subverter <l ordem 

política e social vigente. 

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos. 

L 
'---­

-- ­ -

Pena: reclusão, de 1 a 
~ 

~--

3 anos. 

- "'"_.. ~ '". 
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I II, Art. 43 - Importar, fabricar, ter em depõsito ou sob 

\ sua guarda, comprar, vender, doar ou ceder, 

transportar ou trazer consigo armas de fogoI 
ou engenhos privativos das Forças Armadas ouI 
quaisquer instrumentos de destruição ou ter­

ror, sem permissão da autoridade competente. 

Pena - reclusão, de 1 a 6 anos. 

Art. 44 - Incitar ã pr~tica de qualquer dos crimes 

previstos neste capitulo, ou fazer-lhes 

a apologia ou a de seus autores, se o 

fato não constituir crime mais grave. 

Pena - reclusão, de laS anos. 

§ único - A pena será aumentada de metade, se o in­

citamento, publicidade ou apologia for 

feito por meio de imprensa, radiodifusão 

ou televisão. 

~.. 
"~ 

, 

l"'li' I' 
Retirar··o plural das expressões "armas de fogo" 

e "engenhos privativos". 

Suprimir 

w 
~ 

______________________~_,. I 
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CONTINUAÇÃO SUGESTÃO 

I 
I 
I 

Artigo 509 - repetir o texto atual Artigo 509 - O Ministro da Justiça, mediante prêvia 

ocrmrrUeaçãO ao Presidente do Superior Tribunal Mili­

tar, poderá, sem prejuízo da ação penal •..• (prosse­

gue com o mesmo texto do artigo) 

•• 

• 
] 

I~~n: 
~ . ~ , 

DO 

CAPITUW III 

PROCESSO E JULGAMENTO ~ 
TEXTO ATUAL - SUGESTÃO -

Artigo 539 - (copiar o texto atual) Artigo 539 - Durante as Lnvestigações, ~ autoridade 

responsável pelo inquérito poderá manter o indicia­

do preso ou sob custõdia por até trinta dias, de­

vendo comunicar no prazo de 24 horas autoridade ju­

diciária competente que, em igual prazo, se pronun­

ciará sob a legalidade da medida. 

Parágrafo 49 - repetir o texto atual Parágrafo 49 - Em qualquer fase do inquérito a def~ 

sa poderá solicitar ao encarregado do inquérito que 

determine exame na pessoa do indiciado, indicando 

para isto autoridade médica, que, juntamente com o 

perito indicado pela autoridade responsável pelo i~ 

quérito, expedirá laudo que será juntado aos au­

tos. 

~ ~, 
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SUGESTÃO 

Acrescentar onde convier: 

Art. - Não se aplica aos crimes previstos nes 
' .ta Lei a suspensao condicional da pe­

na, salvo quando o condenado fOr me­

mor de 21 anos ou maior de 7D anos, 

época da prática do ilícito e a res­

pectiva condenação não for superior 

2 anos. I 
I 

Observação 

1)	 Os artigos não mencionados deverão ~ 

manecer com a mesma redação ~ respect! 

Y!!. pena. 

~Vt, 
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35 

Era inicialmente intenção do relator avançar considera­

ções a .re~peito da Lei de Imprensa, eis que durante os depoimentos 

tomados houve cerrada crítica ao dispositivo ao artigo 33, princi­

palmente pelo fato de terem sido indiciados jornalistas e empresas i, 
de comunicação social como incursas nas penas do referido dispOSi­ I 

tivo. Na maioria das vezes, tal procedimento decorre da circunstân­

cia da 

tulados 

raro, a 

ção da 

morosidade da justiça comum no julgamento dos delitos capi­

na Lei nQ 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, submetido, não 

expedientes procrastinatórios que impedem a correta aplica­

justiça na punição do autor do delito. Tal como se encontra 

na atual lei de segurança, o dispositivo legal constitue, sem qual­

quer dúvida, uma demasia, dâí porque propormos sua modificação para 

tomar apenas passível de capitulação na Lei de Segurança Nacional 

os crimes contra a honra do Presidente da República, deixando os.. crimes de calúnia, injúria e difamação contra as 

alI citadas submetidos ao Código Penal comum ou 

estes quando praticados através dos veiculas de 

al. 

demais autodidades 

ã Lei de Imprensa, 

comunicação soci­

Sem embargo, cremos oportuno estudar modificações na 

atual Lei de Imprensa para corrigir-lhe imperfeições e aperfei­

çoá-la, fazendo-a instrumento da garantia da ampla liberdade de im­

prensa, apanágio dos povos livres, mas criando um sistema de respo~ 

sabilidade que permita afastar aqueles que abusam.sistematicamente, 

ou com visível dolo, da manifestação de pensamento. Entre outras,.. 
mOdificações a serem posteriormente examinadas está em se permitir 

a prova da verdade contra todas as autoridades, ã exceção do Pres! 

dente da República, estabelecer igualmente rito mais sumário para 

processamento dos fatos delituosos e, finalmente, tornar solidária 

as empresas empregadoras com as penas pecuniárias e fazê-las inte­

gralmente solidárias no caso de apuração da responsabilidade ci­

vil. 

Eram estas, senhores membros da Comissão, as considera­

çoes que julgamos de nosso dever oferecer à elevada consideração de 

Beç • '''~ 
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Vossas Excelências. 

SALA DAS COMISSÕES, 

;vvv. co- cJ 
, 

OE 1983. 

Seno NELSON CARNEIRO , PRESIDENTE. 

Seno MURILO BADARO , RELATOR.

Q
Sen. JOS~ LINS ,, 

~n,.:.JUTAHY /'tAGALHÃEs 

~~~~'t-q5 
Sen. MOACYR OALLA 

ç-/~_________-------r-Seno JOS~ INÂCrD 
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